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EF

EF 1

EF

EM JOSE FERREIRA FOGAÇA EF 2

EF 1

EF 1 SUBST. ATE 30/12/2010

EI

EF

EF

EF 1 1

EF

EF

EF

EI

EI

EI

EI

EI 1 1

EI

EI

EI 1 1

EI

EI

EI

EI

EI

EI

EI

EM JOSE MARIA DE OLIVEIRA

EMEI MARY LAW FELIPPE

PROJETO DEGRAU 

ATÉ  01/08/2010

EMEI MARIA GONÇALVES RODRIGUES

PERÍODO
OBSERVAÇÃO

01 VOLANTE

EM AUTA ROLIM 01 VOLANTE

CLASSE

EM OLIVA GOMES DE MELO

EMEI JOSÉ LUCIO MRTINS

ESCOLA

02   SUBST. LG ATÉ 10/08

EM MARIA JO SE RIBEIRO SCHOLZ

01 VOLANTE

3 VOLANTES

EMEI MARLENE MARCHETTI GABRIEL VAZ

01 VOLANTE

EM HELIO  DE MORAIS

01 VOLANTE

01 VOLANTE

EMEI LAR ESPERANÇA

02 POR 60 DIAS E 01 POR 

TEMPO INDETERMINDADO

EMEI LENY MARIANO SÁ LIMA

01 VOLANTE

EM ZITA FERRARI

01 VOLANTE

EM RUBENS FERNANDO  DE ALMEIDA 01 VOLANTE

EM CELSO DUCH VILLAR SUBST. LIC. GESTANTE

EM MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA

01 VOLANTE

EM JOSE SEBASTIÃO HERRERA

EM ELISA DE BARROS MORAIS

EMEI DARCY DEMOURA BRAATZ MUZEL

EMEI EDNA DE MUZEL DE MOU RA

EMEI ELZA DE SOUZA BARROS

EMEI FRANCISCO ROSSI JUNIO R

EMEI JALILE ABDALLA BUHRER

EMEI ANTONIO  JOSE BELEZIA

EMEI GLAUCIA DE MEO SANTOS PONTES

01 VOLANTE

01 VOLANTE

01 VOLANTE

01 VOLANTE

01 VOLANTE

01 VOLANTE

EF

01 VOLANTE

01 VOLANTE

EMEI FLAVIA ELSIE FERRARI LIMA

EMEI NEUSA MARIA DA SILVEIRA CAMARGO 01 VOLANTE

01 VOLANTE

EMEI ZELINA GUIMARÃES 01 VOLANTE

9 HORAS

M T N

EF 2° B

EF 4ª B

EF 3° B

EF 4ª C

EF 4ª B

EF PRE I

EI MAT II

PEB II SUBST.

PRE I PRE II

EI MII

EI PRE II SUBST.

EI MII

Nº NOME RG

77 CLAUDIA DO S SANTOS DURAN 249515192

78 MARLY REZENDE DE OLIVEIRA 93011921

79 ELIANA CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA LIMA 273733321

80 ANGELA M AR IA NOGUEIRA SANTANA DE LIMA 248009874

81 SILVANA DO MINGUES DE ARAUJO DE SOUZA 255289066

82 SIMONE RIBEIRO LEITE 24273229X

83 JAQUELINE OLIVEIRA BENFICA 306488632

84 GISELE CARNIATO 43278116X

85 FABIANE DE LIMA QUARESM A 40802625X

86 ELENICE APARECIDA CERDEIRA ANTUNES 246410383

87 ENCARNACAO PRADO  DE OLIVEIRA 266263343

88 ANDREIA DE OLIVEIRA CARDO SO MORAES 421038135

89 MARCIA CRISTINA RIBEIRO  MULLER 1878204

90 ELIANA RODRIGUES DE ASSIS 242252850

91 TATIANE RYDEN DE MELLO  GRAC ILIANO 410838093

92 CLAUDIA HATSUM I MARUYAMA 175758918

93 NATALI CARDO SO DE ALM EIDA FERREIRA 229861593
94 RENATA SOARES O LIVEIRA SOUZA 252972545
95 IRENE R IBEIRO LEITES FORTES 270536176
96 ANDREIA M ARQUES DE OLIVEIRA 294108749

9 HORAS

EMEI LAR ESPERANÇA

EM FRANCISCO  PRADO M ARGARIDO

EM SATURNINO LIM A AR AÚJO SUBST. AFAST. COMO ATP

EMEI MARLENE MARCHETTI SUBST. LG. ATÉ 20/08/2010

CONVOCAÇÃO PARA PEB- I

OBSERVAÇÃO

SUBST. L.G.ATÉ 03/08

ATRIBUIÇÃO PARA PEB I
DIA: 3/3/2010 HORÁRIO: LOCAL: AUDITÓRIO DOM SILVIO

ESCOLA CLASSE
PERÍODO

ATRIBUIÇÃO PARA PEB-I- AUXILIAR
DIA: 3/3/2010 HORÁRIO: LOCAL: AUDITÓRIO DOM SILVIO

EM JOSE MARIA DE OLIVEIRA SUBST. ARTIGO 15

EM TEREZINHA DE M OURA RO DRIGUES GOM ES TEMPO INDETERMINADO

SUBST. AFAST. NA SME

SUBST. AFAST. COORD /VICE

RELAÇÃO DE VAGAS E CONVOCAÇÃO  PARA A ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS NO  DIA 03/03/2010:

EMEI FRANCISCO ROSSI SUBST. ARTIGO 15

EM EU FLAVIO BARBOSA SUBST.

EMEI FLAVIA ELSIE FERRARI LIMA EI

EMEI ELZA E SOUZA BARROS

EM HELIO  DE MO RAIS SUBST. AFAST. COORD.
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Nº NOME RG

2 ANA MARIA MELLO DE OLIVEIRA 11945418X

4 CLEIDE MARIA CORREA 8173173

6 JULIANA LOPES PAULINO DOMINGUES 294109997

7 SONIA RODRIGUES RIBEIRO 242744205

10 VALDERLI APARECIDA SANTOS SILVA 21265665X

12 MARLI RICARDO ALVES DE BARROS 235598677

15 JUREMA LAMONATO 27724898X

16 TANIA MARIA DE ALMEIDA 17576056

18 MARIA CRISTINA PIVETTA ZAMBIANCO 10593033

19 GISLENE APARECIDA DA SILVA 230620917

20 GRACIELE ANTUNES DE OLIVEIRA 430450448

21 LAURA MENDES DOS SANTOS PEREIRA 15942731

22 VALDIRENE DOS SANTOS 227503727

23 ANDREA HELENA FOGACA GOMES MIRANDA 279190797

24 CRISTIANE APARECIDA MACHADO DOS SANTOS 348897248

30 MARTA LETICIA MEDEIROS BINI DE LIMA 266263252

34 ADRIANA MARTINS DE OLIVEIRA 27980555X 

35 AUREA FABRICIA PERES DE SOUZA 411694613

43 LUCELIA REGINA PROENCA DA CRUZ 341878960

44 ALEANDRA MARCONDES DE OLIVEIRA MARQUES 307208709

45 TASIANE SALETE DAL PUPPO 10R2977610 SC 

49 MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA 336022232

54 VIVIANE CARDOSO DE OLIVEIRA FERREIRA 270543946

55 RAQUEL RODRIGUES RIBEIRO SANTIAGO 290050170

58 MABILE CRISTIANE DE PAULA 344087621

59 ROBERTA DOS SANTOS RABELO 416915176

62 ANGELA MARIA SANTOS PROENCA 285291038

65 CAROLINA SCHIMIDT SLENGMANN 341879903

66 ANA PAULA LEITE DE SOUZA 354689198

69 RENITA APARECIDA DE PAULA 17579246

71 MARIA GORETTI DE OLIVEIRA 21194922

74  VIVIANE APARECIDA DE OLIVEIRA TIEPO 283619120

75 GRAZIELE RODRIGUES SILVA 455368855

76 QUEILA CRISTIANE VIEIRA ALVES 331551585

77 DANIELA ANGELINA RAMOS OLIVEIRA LEITE 412041418

09 h 

EI

EI

EI

EI SUBST. ATÉ 30/12/2010

EI SUBST. ATÉ 07/06/2010

EI

EMEI LENI MARIANO SÁ LIMA EI

EI

EI

EI

1

EMEI ELZA DE SOUZA BARROS

EMEI JALILE ABDALA BUHRER

EMEI MARLENE MARCHETTI

AFASTAMENTO1

SUBST. POR 60 DIAS1

LOCAL: AUDITÓRIO DOM SILVIO

CLASSEESCOLA

EMEI MARY LAW FELIPPE SUBST. POR 60 DIAS

1

5

3/3/2010 HORÁRIO: 

VAGAS

CONVOCAÇÃO PARA PEB- I- AUXILIAR

ATRIBUIÇÃO PARA ADI

OBSERVAÇÃO

EMEI NEUSA M. DA SILVEIRA CAMARGO

EMEI ANTONIO JOSE BELEZIA

EMEI JOSÉ LUCIO MARTINS

DIA:

EM JOSE LUCIO MARTINS 1

TEMPO INDETERMINADO

EMEI GLAUCIA DE MELO SANTOS PONTES 1 01 SUBST. 60 DIAS

5

1 SUBST. POR 60 DIAS

SUBST. POR 60 DIAS

07 POR 60 DIAS7

Nº NOME R.G.

1 TANIA REGINA MARTINS FERREIRA MELO  20690137

4 MILVA DE FATIMA MOREIRA 221186359

5 MARIA DE JESUS ROSA  14002904

7 JULIANA LOPES PAULINO DOMINGUES 294109997

13 ROSELI APARECIDA AGUIAR DOS SANTOS 293524221

15 MARIA JOSE G MASCHIETTO 117142566

19 JULIANA FERNANDA FERREIRA SOARES 408027824

24 CASSIA REGINA DIAS ANTUNES MEIRA 28869191X

30 APARECIDA RENATA DO AMARAL 453573721

38 SIRLENE LOURENCO GIL GOES 282683148

46 CECILIA DO CARMO SILVA VILELLA 294106066

50 AGNALDO DA FONSECA FRANCA 339922394

CONVOCAÇÃO PARA ADI
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11h- TITULAR E JÁ CONTRATADOS

15h- CONTRATO NOVOS

M T N

Nº NOME RG
19 GRACE KELLY LOPES 258808408
20 NEUSILENE LOPES DA SILVA RODRIGUES 343341669
21 GLAZIELE CARVALHO DE FREITAS 455909507
22 ANA RAQUEL DA CRUZ PROENCA 462425034

23 MARCELA BOSOKI CARVALHO DE OLIVEIRA 327881513

M T N

Nº NOME RG
7 MARCELA BOSOKI CARVALHO DE OLIVEIRA 327881513

8 DARCI MAGALI PONTES 4818710
9 ALBERTINA DOS SANTOS DESIDERA 119451827

10 MARIA LUISA MENDONCA MALHO CASTRO 354183102

CONVOCAÇÃO PARA PEB-II-  INGLÊS

EM MARIA DE LOURDES RIBEIRO INGLES 6 2
SUBST. PROF. READAPTADO 

ATÉ 31/12/2010

EM DIRCE LARA DA SILVA INGLES 2

CONVOCAÇÃO PARA PEB-II- PORTUGUESA

CONVOCAÇÃO PARA PEB-II- INGLÊS

ESCOLA DISCIPLINA
PERÍODO

OBSERVAÇÃO

EM LUIZ GONZAGA DIAS MONTEIRO L.PORTUG. 6 20 SUBSTITUIÇÃO

ESCOLA DISCIPLINA
PERÍODO

OBSERVAÇÃO

DIA: 3/3/2010 HORÁRIO: LOCAL: AUDITÓRIO DOM SILVIO

CONVOCAÇÃO PARA PEB-II-LÍNGUA PORTUGUESA

DIA:

ATRIBUIÇÃO PARA PEB-II- TITULARES/ CONTRATOS E NOVOS

3/3/2010 HORÁRIO: LOCAL: AUDITÓRIO DOM SILVIO

M T N

6
10

Nº NOME RG
13 NEUZELI FERREIRA LEITE 16563161
14 DANIELE DE JESUS ANTUNES OLIVEIRA BICUDO 446902810
15 LUCIANA APARECIDA TURIGOE 27108649X

16 JOSE PEDRO LINO 490724504
3 GIOVANNI DILONARDO NETO 9328277
7 MARCIA CRISTINA RIBEIRO MULLER 18782040
9 GRAZIELA DE FATIMA RODRIGUES 42102348X

11 GIVANILDO DIAS DA SILVA 400039254
12 CARLOS MUZEL GONCALVES 72921493

CONVOCAÇÃO PARA PEB-II- MATEMATICA

EM NEWTON DE MOURA MUZEL MATEMATICA 6
SUBST. PROF. AFAST. COMO 

ATP

ATRIBUIÇÃO PARA PEB-II-MATEMATICA

ESCOLA DISCIPLINA
PERÍODO

OBSERVAÇÃO

SUBST. PROF. READAPTADO

MATEMATICA 5EM MIN.SERGIO MOTTA

EM DOM SILVIO MARIA DARIO

EM LUIZ GONZAGA DIAS MONTEIRO MATEMATICA 10

MATEMATICA 14

EM CARLINDA  GOMES ROLIM MATEMATICA 7
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M T N

Nº NOME RG
21 MARIA APARECIDA SANTOS CORREA OLIVEIRA 239163333
22 SARA ROBERTA FADINO 329362793
23 FABIANA JARDIM MELLO 257000653
24 NILCE LAITZ CARDOSO TELES 224450305

25 MARISA APARECIDA DE LIMA 278084199
26 MARCIO VIAN FLORES 293523538
27 JULIANA ARANHA 440409494
28 JOSE PEDRO LINO 490724504
29 VIVIANE CRISTINA SILVA RAMOS 294335717
30 FERNANDO CESAR DE SOUSA SANTOS 446527117

M T N

Nº NOME RG
7 ENEDINA DE JESUS VELOSO 102271793
8 EDICLEIA DE ALMEIDA CARRIEL FABRI 324019348
9 ELYSANE RODRIGUES CARDOSO MACIEL 270541044

10 CLAUDETE RODRIGUES PROENCA GASTARDELI 18663116
11 KATIA DA SILVA CAMARGO 430450163
12 JANAINA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO 410839085

13 CLEONICE ALVES DA SILVA 19305445
14 FRANCISCA ANA LUCIA NOGUEIRA DOS SANTOS 230795638

8

EM DOM SILVIO MARIA DARIO HISTORIA 6 4 AULA EM SUBST. L.S.V.

CONVOCAÇÃO PARA PEB-II- CIENCIAS

ATRIBUIÇÃO PARA PEB-II-HISTORIA

ESCOLA DISCIPLINA
PERÍODO

OBSERVAÇÃO

CIENCIAS 3 30

SUBST.

ATRIBUIÇÃO PARA PEB-II-CIENCIAS

ESCOLA DISCIPLINA
PERÍODO

OBSERVAÇÃO

15

SUBST.   L.G. ATÉ 02/05/2010

EM NEWTON DE MOURA MUZEL

EM IVIS PIEDADE MARQUES

CIENCIAS

EM MARIA DE LOURDES RIBEIRO CIENCIAS 9 9

EM CARLINDA GOMES ROLIM CIENCIAS 12 21
SUBST.      L.  SAUDE ATÉ 

15/04/2010

CONVOCAÇÃO PARA PEB-II- HISTORIA

SUBST.

EM MIN. SERGIO MOTTA HISTORIA 8

20EM PROF. LUIZ GONZAGA DIAS MONTEIRO HISTORIA

HISTORIA 2EM IVIS PIEDADE MARQUES

M T N

4
4 8

EM MIN. SERGIO MOTTA GEOGRAFIA 10

2

8

ESCOLA DISCIPLINA
PERÍODO

OBSERVAÇÃO

EM JOSE MOKARZEL GEOGRAFIA

ATRIBUIÇÃO PARA PEB-II- GEOGRAFIA

GEOGRAFIA

4

EM IVIS PIEDADE MARQUES 4

EM RAFHAEL FAFRI NETTO

GEOGRAFIA

Nº NOME RG
11 KATIANA DE FATIMA GARCIA ORNELAS 324616788
12 MARIA ANGELICA ARAUJO MARTINS 175793621
13 MARIA APARECIDA DE PONTES ROCHA 17224643

14 GLEUCIMAR APARECIDA DE MACEDO E ALMEIDA 264101716
15 JULIANO VIEIRA CAMARGO 424421859

CONVOCAÇÃO PARA PEB-II-GEOGRAFIA



COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO

ITAPEVA,  01  DE MARÇO DE 2010

IMPRENSA OFICIALItapeva, 27 de fevereiro de 2010 9

M T N

ARTES

Nº NOME RG
11 ROBERTA DOS SANTOS RABELO 416915176

12 BERENICE SILVIA RIBEIRO 22455461X 
13 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA LEME 21813909
14 DEBORA RODRIGUES HOROCHK 42388508X
15 SIMONE APARECIDA DE MELLO 19931003
16 GABRIELA DE MATTOS ARAUJO 439257219
17 PATRICIA VIEIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 327874314

18 SOLANGE M R CAMARGO 242744618

M T N

Nº NOME RG
21 DANIELE FERNANDA DOS SANTOS 434854803
22 WESLEY MATOS DOS SANTOS 341914101
23 ROGERIO VIEIRA GALVAO 230796242
24 JULIANA DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS 275166478

25 CLAUDIO CESAR DOS REIS 242271984
26 THIAGO FELIPE MAGOSSI MACHADO 307404730
27 LEANDRO LISBOA VASCONCELOS 410837003
28 DJONE APARECIDO DO AMARAL FLORA 40446404X
29 EDVAR PEREIRA 177939734
30 VALERIA CHAGAS DE MORAES SOUZA 288330274

8

CONVOCAÇÃO PARA PEB-II- ARTES

EM NEWTON DE MOURA MUZEL

EM PROF. JOÃO GILBERTO DE ALMEIDA CORREA 8

2

EM MARIA DE LOURDES RIBEIRO ED. FISICA

CONVOCAÇÃO PARA PEB-II- EDUCAÇÃO FISICA

EM BENEDITA LOMBARDEIRO ED. FISICA 3

1

4

3

SUBST. PROF. AFASTADO EM 

OUTRA SECRETARIA

EM ELIZA BARROS

EM OLIVA GOMES ED. FISICA 4 2

EM NEWTON DE MOURA MUZEL ED. FISICA

ATRIBUIÇÃO PARA PEB-II-ED. FISICA

ESCOLA DISCIPLINA
PERÍODO

OBSERVAÇÃO

ED. FISICA

ATRIBUIÇÃO PARA PEB-II- ARTES

ESCOLA DISCIPLINA
PERÍODO

OBSERVAÇÃO

SUBST. 

ARTES

1

SUBST. PROF. READAPTADA

EM GOV. FRANCO MONTORO

EM RAFHAEL FABRI NETTO

2

ARTES

ARTES 20

4

EM CARLINDA GOMES ROLIM ED. FISICA 6 SUBST.

Edital de: - Pregão Presencial 14 / 2.010 

Acha-se aberta nesta Prefeitura a seguinte licitação: 

Pregão Presencial Nº 14/2010

Pregão Presencial Nº 14/10 do tipo Menor Preço por LOTE; OBJETO: Aquisição de Oxigênio Medicinal,  em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal da Saúde.    Credenciamento início às 09:00 horas do dia 10/03/2.010. O Edital completo disponível no Site:- 

, Informações  – fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8107. Demais detalhes serão fornecidos 

na Seção de Compras, no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro- Itapeva–SP.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de fevereiro de 2.010.

RENATA FERREIRA DE ALMEIDA E MOURA – Pregoeira

www.itapeva.sp.gov.br renatacompras@itapeva.sp.gov.br
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ATO DA MESA Nº 001/10

Dispõe sobre exoneração de cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Rosilda de Mattos Farias , ref. AP1, a partir de 01 de fevereiro  de 
2010.

PAULO DE LA RUA  TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA MESA Nº 002/10

Dispõe sobre exoneração  de cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Rodrigo Linhares Buszinski  , ref. AP1, a partir de 01 de fevereiro  
de 2010.

PAULO DE LA RUA  TARANCÓN
                                                                                                         PRESIDENTE

ATO DA MESA Nº 003/10

Dispõe sobre nomeação   de cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Magaly  Santos Blube  , ref. AP1, a partir de 02 de fevereiro  de 
2010.

PAULO DE LA RUA  TARANCÓN
                                                                                                       PRESIDENTE

ATO DA MESA Nº 004/10

Dispõe sobre nomeação   de cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Eloísa de Almeida Diniz Tosta  , ref. AP1, a partir de 02 de 
fevereiro  de 2010.

PAULO DE LA RUA  TARANCÓN
                                                                                                          PRESIDENTE

ATO DA MESA Nº. 05/10

Transfere para a Prefeitura Municipal de  Itapeva/SP o veículo  Fiat/Uno Mille Fire Flex – ano 
2006.

A Mesa da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, RESOLVE expedir o seguinte ATO:

Art. 1º - Passa a integrar o patrimônio da Prefeitura Municipal de Itapeva, veículo Fiat/Uno Mille Fire Flex – ano 2006, a partir desta data.

Art. 2º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapeva, 19 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

WALTER DANIEL DA SILVA JR. ELIEL FERREIRA LEITE
    1º SECRETÁRIO                                2º SECRETÁRIO
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 13/10

Torna sem efeito, a partir  desta
data, as exonerações constantes dos Atos da Presidência nºs 01 a 
12/2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN Presidente
da Câmara Municipal de Itapeva, Estado  de
São Paulo, em consonância  com a  contra-
cautela emitida pelo MM. Juiz Presidente do 
TJ/SP,expede o seguinte Ato da Presidência:

Art. 1º - Torna sem efeito, a partir desta data, as exonerações constantes dos Atos da Presidência nºs 01 a 12/10, 
editados no dia 03 de fevereiro de 2010, em decorrência da decisão proferida pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no 
pedido de suspensão da liminar elaborado pela Câmara Municipal, restabelecendo a situação original com relação aos respectivos cargos.
 

Art. 2º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapeva, 19 de fevereiro de 2010. 

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA MESA Nº 06/10

Dispõe sobre nomeação  de   cargo em Comissão –, Chefe dos Motoristas ref. C4 -José Henrique Figueira Rosa  , criado pela Lei Municipal  nº 

2990/09, a partir de 22 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 24 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN

PRESIDENTE

ATO DA MESA Nº 07/10

Dispõe sobre nomeação   de   cargo em Comissão – Assessor de Apoio Parlamentar ref. C3 – Higino Silva de Oliveira   , criado pela Lei Municipal  nº 

2990/09, a partir de 22 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 24 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN

PRESIDENTE

ATO DA MESA  Nº 08/10

Dispõe sobre nomeação  de   cargo em Comissão – Assessor de Apoio Parlamentar ref. C3 – Áurea Oliveira de Almeida    , criado pela Lei Municipal  

nº 2990/09, a partir de 22 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 24 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN

PRESIDENTE
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ATO DA MESA Nº 09/10

Dispõe sobre nomeação  de  cargo em Comissão – Assessor de Apoio Parlamentar ref. C3 – Carlos Augusto Figueira Rosa     , criado pela Lei 
Municipal  nº 2990/09, a partir de 22 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva,24 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA MESA Nº 10/10

Dispõe sobre nomeação de   cargo em Comissão – Diretora Jurídica ref. C8 – Renata dos Santos Madureira A. Camargo     , a partir de 22 de 
fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 24 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA MESA  Nº 11/10

Dispõe sobre nomeação  de   cargo em Comissão – Assessor Jurídico  ref. C7 – Antonio Maurício de Andrade Maciel      , a partir de 22 de fevereiro 
de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 24 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA MESA Nº 12/10

Dispõe sobre nomeação de   cargo em Comissão – Assessor Financeiro  ref. C5 – Éderson Silva Campos      , a partir de 22 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 24 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA MESA Nº 13/10

Dispõe sobre nomeação  de   cargo em Comissão – Assessor Legislativo  ref. C6 – Eliana Aparecida Seglin Chueri       , a partir de 22 de fevereiro 
de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 24 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA MESA Nº 14/10

Dispõe sobre nomeação  de   cargo em Comissão – Assessor de Imprensa ref. C5 – Maria Madalena Ferreira        , a partir de 22 de fevereiro de 
2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 24 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE
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ATO DA MESA Nº 15/10

Dispõe sobre nomeação   de   cargo em Comissão – Agente de Serviços Gerais  ref. C2 – Marili Gonçalves de Camargo        , a partir de 22 de 
fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 24 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA MESA Nº 16/10

Dispõe sobre nomeação  de   cargo em Comissão – Agente de Segurança  ref. C2 – Edson Felipe da Silva         , a partir de 22 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 24 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA MESA  Nº 17/10

Dispõe sobre nomeação  de   cargo em Comissão – Agente de Segurança  ref. C2 – Luiz Nunes de Lima          , a partir de 22 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 24 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/10

Dispõe sobre exoneração  do   cargo em Comissão –, Chefe dos Motoristas ref. C4 -José Henrique Figueira Rosa  , criado pela Lei Municipal  nº 
2990/09, a partir de 04 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 03 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02/10

Dispõe sobre exoneração  do   cargo em Comissão – Assessor de Apoio Parlamentar ref. C3 – Higino Silva de Oliveira   , criado pela Lei Municipal  nº 
2990/09, a partir de 04 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 03 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 03/10

Dispõe sobre exoneração  do   cargo em Comissão – Assessor de Apoio Parlamentar ref. C3 – Áurea Oliveira de Almeida    , criado pela Lei Municipal  
nº 2990/09, a partir de 04 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 03 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 04/10

Dispõe sobre exoneração  do   cargo em Comissão – Assessor de Apoio Parlamentar ref. C3 – Carlos Augusto Figueira Rosa     , criado pela Lei 
Municipal  nº 2990/09, a partir de 04 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 03 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05/10

Dispõe sobre exoneração  do   cargo em Comissão – Diretora Jurídica ref. C8 – Renata dos Santos Madureira A. Camargo     , a partir de 04 de 
fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 03 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 06/10

Dispõe sobre exoneração  do   cargo em Comissão – Assessor Jurídico  ref. C7 – Antonio Maurício de Andrade Maciel      , a partir de 04 de fevereiro 
de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 03 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 07/10

Dispõe sobre exoneração  do   cargo em Comissão – Assessor Financeiro  ref. C5 – Éderson Silva Campos      , a partir de 04 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 03 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 08/10

Dispõe sobre exoneração  do   cargo em Comissão – Assessor Legislativo  ref. C6 – Eliana Aparecida Seglin Chueri       , a partir de 04 de fevereiro 
de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 03 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 09/10

Dispõe sobre exoneração  do   cargo em Comissão – Assessor de Imprensa ref. C5 – Maria Madalena Ferreira        , a partir de 04 de fevereiro de 
2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 03 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10/10

Dispõe sobre exoneração  do   cargo em Comissão – Agente de Serviços Gerais  ref. C2 – Marili Gonçalves de Camargo        , a partir de 04 de 
fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 03 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 11/10

Dispõe sobre exoneração  do   cargo em Comissão – Agente de Segurança  ref. C2 – Edson Felipe da Silva         , a partir de 04 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 03 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 12/10

Dispõe sobre exoneração  do   cargo em Comissão – Agente de Segurança  ref. C2 – Luiz Nunes de Lima          , a partir de 04 de fevereiro de 2010.

Câmara Municipal de Itapeva, 03 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

Processo nº 1.163/2010

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Itapeva

ASSUNTO: Dispensa de licitação - Proposta FUNDAÇÃO “PROF. Dr. MANOEL     PEDRO PIMENTEL”

 Visto do contido no Processo Administrativo n° 1.163/2010, mormente no que tange à justificativa apresentada pelo 

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos, RATIFICO as hipóteses de Dispensa de Licitação, a qual  ACOLHO e, nos termos do Art. 

26 da Lei 8.666/93, autorizo a contratação da FUNAP - FUNDAÇÃO DE AMPARO AO PRESO “PROF. Dr. MANOEL PIMENTEL”, para a 

aquisição de móveis escolares em atendimento às necessidades de reposição em  unidades escolares do Ensino Fundamental.

I –  Assinado, PUBLIQUE-SE, como condições para eficácia dos autos.

II – Á Chefia de gabinete para prosseguimento.

Itapeva, 22 de fevereiro de 2010.

                                        LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

                                                  Prefeito Municipal
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/10

Concede Titulo de Cidadã Itapevense.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN, 
Presidente da   Câmara  Municipal 
de Itapeva, Estado de   São Paulo, 
faz saber que a  Câmara  aprovou          
e ele promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica concedido à Profª. Zuleide Pereira da Silva Leite o Título de Cidadã Itapevense.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapeva, 26 de fevereiro de 2010. 

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/10

Concede Titulo de Cidadão Itapevense.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN, 
Presidente da   Câmara  Municipal 
de Itapeva, Estado de   São Paulo, 
faz saber que a  Câmara  aprovou          
e ele promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica concedido ao Sr. Luiz Antonio de Oliveira – “Sapongão” o Título de Cidadão Itapevense.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapeva, 26 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN
PRESIDENTE

CONTRATO N.º 605/2.009.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Lajes Kau Ltda Me.
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 73/2009.
PROCESSO N.º 11.880/2.009.
OBJETO: fornecimento de materiais de construção para manutenção de Unidades Escolares. 
VALOR: total de R$  9.219,09 (nove mil duzentos e dezenove reais e nove centavos).
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da assinatura.  
DOTAÇÃO: 492/4.4.90.51.00.12.361.2001.2048.06.2620000.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2.009.

CONTRATO N.º 613/2.009.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Telecomunicações de São Paulo S/A – TELESP.
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 68/2009.
PROCESSO N.º 11.394/2.009.
OBJETO: realizar serviços de telecomunicação. 
VALOR: total de R$ 216.720,00 (duzentos e dezesseis mil setecentos e vinte reais).
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses contados a partir da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites legais 
permitidos.  
DOTAÇÃO: 64/3.3.90.00-04.122.7001.2281-01-1100000 e 462/3.3.90.39.00-12.361.2001. 2041-01-2200000.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2.009.
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TERMO ADITIVO N.° 03 – CONVÊNIO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONVENIADA: Creche Lar do Amor.
PROCESSO: 12.214/2.009.
OBJETO: prorrogação por mais 01 (um) ano, iniciando-se em 1° de janeiro de 2.010, com vencimento em 31 de dezembro de 2.010.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2.009.

TERMO ADITIVO N.° 01 AO CONTRATO N.° 214/2.009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Mersate Mercado Santa Terezinha Ltda.
OBJETO: prorrogação da vigência do contrato original por mais 02 (dois) meses, iniciando-se em 1° de janeiro de 2.010 e vencendo no dia 28 de 
fevereiro de 2.010.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2.009.

TERMO ADITIVO N.° 01 AO CONTRATO N.° 215/2.009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Fernando Zulian de Carvalho Me.
OBJETO: prorrogação da vigência do contrato original por mais 02 (dois) meses, iniciando-se em 1° de janeiro de 2.010 e vencendo no dia 28 de 
fevereiro de 2.010.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2.009.

TERMO ADITIVO N.° 01 AO CONTRATO N.° 216/2.009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Atacadão Fartura Distribuidora Ltda – Me.
OBJETO: prorrogação da vigência do contrato original por mais 02 (dois) meses, iniciando-se em 1° de janeiro de 2.010 e vencendo no dia 28 de 
fevereiro de 2.010.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2.009.

CONTRATO N.º 007/2.010.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Comercial João Afonso Ltda.
PREGÃO PRESENCIAL N.º  01/2.010.
PROCESSO N.º  130/2.010.
OBJETO: fornecimento de aproximadamente 2.400 (duas mil e quatrocentas) cestas básicas n.° 01 de alimentos e aproximadamente 250 (duzentos 
e cinquenta) cestas básicas n.° 02 de alimentos.
VALOR: total de aproximadamente R$ 496.204,50 (quatrocentos e noventa e seis mil duzentos e quatro reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, podendo ser prorrogado por igual período.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30-10.306.1007.2032-01-1100000, 3.3.90.30-10.301.1009.2039-01-3100000, 3.3.90.30-12.365.2002.2051.01.2100000 e 
3.3.90.32-08.244.4009.2289-5000031.
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2.010.

CONTRATO N.º 009/2.010.
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONCESSIONÁRIA: João Benedito Prestes Me.
PROCESSO N.º 4.145/2.009.
OBJETO: conceder, a título gratuito, uma área de 1.630,33m², sita no Lote 06 da Quadra J, localizada na Rua Projetada I, no Distrito Industrial, nesta 
cidade de Itapeva/SP. 
VIGÊNCIA: 20 (vinte) anos, contados a partir da data da assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2.010.

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itapeva.
LOCADOR: Valdecir Antonio de Melo.
OBJETO: rescisão do Contrato n.° 072/2.009 a partir do dia 1° de fevereiro de 2.010.
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2.010.

CONTRATO N.º 024/2.010.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Alicaht Estrutura Metálica Ltda.
TOMADA DE PREÇOS N.º  02/2.010.
PROCESSO N.º  259/2.010.
OBJETO: obra de construção de uma praça de lazer e mirante “debret”, sita à Avenida dos Revolucionários de 32, s/n.°, Jardim Belvedere, em 
Itapeva, com área de 1.950,19m².
VALOR: total de R$ 174.523,88 (cento e setenta e quatro mil quinhentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir do 2.° (segundo) dia útil após o recebimento da “Ordem de Serviço”. 
DOTAÇÃO: 10.01.00/4.4.90.51.13.391.3003.1124.
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2.010.

CONTRATO N.º 025/2.010.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Port-Con Construtora Ltda.
TOMADA DE PREÇO N.º  01/2.010.
PROCESSO N.º  01/2.010.
OBJETO: execução de obra de 8.464,30m² de imprimadura impermeabilizante, camada Blinder, imprimadura ligante e Concreto Betuminoso Usinado à 
Quente C.B.U.Q., nas avenidas: Projetada e Vaticano, no Bairro São Camilo, e 35.297,71m de Recapamento Asfáltico com Concreto Usinado à Quente – 
C.B.U.Q. em diversas ruas da cidade.
VALOR: total de R$ 778.294,20 (setecentos e setenta e oito mil duzentos e noventa e quatro reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do 2° (segundo) dia útil após o recebimento de “Ordem de Serviço” expedida pela Contratante.
DOTAÇÃO: 14.04.00-4.4.90.51.00-15 451 5003 1038.
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2.010.
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CONTRATO N.º 028/2.010.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Cremalix Resíduos Ltda Me.
PREGÃO N.º  04/2.010.
PROCESSO N.º  257/2.010.
OBJETO: execução de serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final de todo resíduo de serviço de saúde – RSS produzido pelas 36 
unidades de Saúde do Município de Itapeva.
VALOR: R$ 5.328,00 (cinco mil trezentos e vinte e oito reais) referente à coleta, transporte, tratamento e disposição, em média, de 500 (quinhentos) 
quilogramas de RSS mensal, a serem pagos em parcelas mensais e sucessivas.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, ininterruptamente, a contar de 19 de fevereiro do ano de 2.010.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.10.301.1001.2001.02.3000077.
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2.010.

ERRATA
TERMO ADITIVO N.° 01 AO CONTRATO N.° 158/2.009
ONDE SE LÊ:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Getúlio Antunes de Carvalho.
LEIA-SE: 
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itapeva.
LOCADOR: Getúlio Antunes de Carvalho.
 (Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na Edição de 20 de fevereiro de 2.010, na página 16 da Imprensa Oficial do 
Município).

01. Comunicado de LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO              
 
No. Protocolo:   02.342/2010                      Data de Protocolo: 23/02/2010
No. CEVS:        352240601-471-000048-1-2         Data de Vencimento:  /  /    
Razão Social:    VALDIR TEOBALDO ME                                          
CNPJ/CPF:        008.908.900/0001-43(   )
Endereço:        RODOVIA PEDRO ROD. GARCIA,620  ALTO DA BRANCAL                           
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-970 UF: SP
Resp. Legal:     VALDIR TEOBALDO                          CPF: 045.102.208-47 
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   -   
CBO:             Conselho Prof:            No. Inscr.:                UF:   

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica a LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE AB Nº 487, fica concedido o prazo de 10 
dias para defesa ou impugnação deste auto.
ITAPEVA, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2010.

02. Comunicado de DECURSO DE PRAZO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA
 
No. Protocolo:   02.082/2010                      Data de Protocolo: 14/01/2010
No. CEVS:        352240601-472-000229-0-0         Data de Vencimento:  /  /    
Razão Social:    MILK SHAKE MANIA LTDA ME                                    
CNPJ/CPF:        009.589.343/0002-99(   )
Endereço:        R PIRES FLEURY,328  CENTRO                                               
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-430 UF: SP
Resp. Legal:     EULER MILIORINI                          CPF: 024.438.019-85 
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   -   
CBO:             Conselho Prof:            No. Inscr.:                UF:   

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica o DECURSO DE PRAZO DA NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA SÉRIE 
AA Nº 0003, o processo será encaminhado a DIVIDA ATIVA PARA COBRANÇA JUDICIAL.
ITAPEVA, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2010.

03. Comunicado de LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA
 
No. Protocolo:   04.363/2010                      Data de Protocolo:   /  /    
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /    
Razão Social:    JANDIRA DA CRUZ MAIA                                        
CNPJ/CPF:           .   .   /    -  (   )
Endereço:        R SAO BENEDITO,658  VL SAO BENEDITO                                      
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18403-140 UF: SP
Resp. Legal:     JANIDIRA DA CRUZ MAIA                    CPF:    .   .   -   
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   -   
CBO:             Conselho Prof:            No. Inscr.:                UF:   

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica a lavratura de NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA SÉRIE AA Nº 00007, 
fica concedido o prazo de 30 dias para recolhimento da multa, após ciência do mesmo.
ITAPEVA, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2010.

04. Comunicado de LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO              
 
No. Protocolo:   04.368/2010                      Data de Protocolo: 25/02/2010
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /    
Razão Social:    MARCELO DIAS CAMARGO                                        
CNPJ/CPF:        177.198.068/08  -  (   )
Endereço:        R JOSINO CELESTINO DOS SANTOS,76  SAO CAMILO                             
Município:                                                CEP: *****-*** UF:   
Resp. Legal:     MARCELO DIAS CAMARGO                     CPF: 177.198.068-08 
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   -   
CBO:             Conselho Prof:            No. Inscr.:                UF:   

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica a LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE AB Nº 483, fica concedido o prazo de 10 
dias para defesa ou impugnação deste auto.
ITAPEVA, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2010.
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01. Comunicado de LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO              
 
No. Protocolo:   02.387/2010                      Data de Protocolo: 02/03/2010
No. CEVS:        352240601-561-000101-1-1         Data de Vencimento:06/03/2010
Razão Social:    STELLA MARY VIEIRA SANTOS ME                                
CNPJ/CPF:        007.119.471/0001-62(   )
Endereço:        R CEL QUEIROZ,454  CENTRO                                                
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-465 UF: SP
Resp. Legal:     STELLA MARY VIEIRA SANTOS                CPF: 348.592.658-23 
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   -   
CBO:             Conselho Prof:            No. Inscr.:                UF:   

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica a LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE AB Nº 485, fica concedido o 
prazo de 10 dias para defesa ou impugnação deste auto.
ITAPEVA, terça-feira, 02 de março de 2010.

02. Comunicado de LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO              
 
No. Protocolo:   02.386/2010                      Data de Protocolo: 02/03/2010
No. CEVS:        352240601-561-000245-1-1         Data de Vencimento:06/03/2010
Razão Social:    WILLIAM FONTANA ITAPEVA EPP                                 
CNPJ/CPF:        009.411.377/0001-08(   )
Endereço:        R CEL QUEIROZ,472  CENTRO                                                
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-465 UF: SP
Resp. Legal:     WILLIAM FONTANA                          CPF: 369.718.608-61 
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   -   
CBO:             Conselho Prof:            No. Inscr.:                UF:   

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica a LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE AB Nº 485, fica concedido o 
prazo de 10 dias para defesa ou impugnação deste auto.
ITAPEVA, terça-feira, 02 de março de 2010.

03. Comunicado de LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO              
 
No. Protocolo:   02.385/2010                      Data de Protocolo: 02/03/2010
No. CEVS:        352240601-561-000104-1-3         Data de Vencimento:06/03/2010
Razão Social:    S.J.C. CATALDO ITAPEVA ME                                   
CNPJ/CPF:        004.479.182/0001-86(   )
Endereço:        AV. ACACIO PIEDADE,364  CENTRO                                           
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-180 UF: SP
Resp. Legal:     SILVIO JOSE CAVALIERE CATALDO            CPF: 487.535.727-34 
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   -   
CBO:             Conselho Prof:            No. Inscr.:                UF:   

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica a LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE AB Nº 485, fica concedido o 
prazo de 10 dias para defesa ou impugnação deste auto.
ITAPEVA, terça-feira, 02 de março de 2010.

04. Comunicado de LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE ADVERTÊNCIA
 
No. Protocolo:   01.383/2010                      Data de Protocolo: 02/03/2010
No. CEVS:        352240601-477-000080-0-1         Data de Vencimento:12/03/2010
Razão Social:    MARCELO COSTA CAMARGO ITABERA ME                            
CNPJ/CPF:        004.390.298/0002-25(   )
Endereço:        R ALEXANDRINO DE MORAES,129  JD MARINGA                                  
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18407-130 UF: SP
Resp. Legal:     MARCELO COSTA CAMARGO                    CPF: 220.981.378-69 
Resp. Técnico:   FABRICIO COSTA CAMARGO                   CPF: 299.158.658-30 
CBO: 09220       Conselho Prof: N/A        No. Inscr.: 400576         UF: 29

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica a LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE ADVERTÊNCIA SÉRIE AB Nº 
264.
ITAPEVA, terça-feira, 02 de março de 2010

05. Comunicado de LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA
 
No. Protocolo:   01.384/2010                      Data de Protocolo: 02/03/2010
No. CEVS:        352240601-477-000080-0-1         Data de Vencimento:12/03/2010
Razão Social:    MARCELO COSTA CAMARGO ITABERA ME                            
CNPJ/CPF:        004.390.298/0002-25(   )
Endereço:        R ALEXANDRINO DE MORAES,129  JD MARINGA                                  
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18407-130 UF: SP
Resp. Legal:     MARCELO COSTA CAMARGO                    CPF: 220.981.378-69 
Resp. Técnico:   FABRICIO COSTA CAMARGO                   CPF: 299.158.658-30 
CBO: 09220       Conselho Prof: N/A        No. Inscr.: 400576         UF: 29

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica a LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA SÉRIE AB Nº 265. Fica 
concedido o prazo de 10 dias para defesa ou pagamento da multa.
ITAPEVA, terça-feira, 02 de março de 2010
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Conselho Municipal da Saúde
Resolução nº 028, de 15 de dezembro de 2009

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde, em sua trigésima quinta  Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de dezembro  de  2009, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 2.667, de 27 de outubro de 2007.

RESOLVE:

Aprovar o pleito de Projeto de CAPS AD II – Serviço de Atenção Psicossocial para atendimento de pacientes com transtornos decorrentes do uso e 
dependência de substâncias psicoativas.

José Vergílio Rodrigues Portilho
Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marco André Ferreira D'Oliveira Luiz Antonio Hussne Cavani
Secretario Municipal da Saúde   Prefeito de Itapeva

Homologamos a Resolução CMS Nº 028 de 15 de dezembro de  2009.  

Conselho Municipal da Saúde
Resolução nº 023, de 29 de setembro de 2009

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde, em sua trigésima  segunda Reunião Ordinária, realizada no dia 29 de setembro de  2009, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 2.667, de 27 de outubro de 2007.

RESOLVE:

Aprovar o  Credenciamento de Ortopedia no Município e Santa Casa de Misericórdia de Itapeva apresenta a proposta para que a Santa Casa em realizar 

procedimento de Alta Complexidade em Ortopedia.

José Vergílio Rodrigues Portilho
Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marco André Ferreira D'Oliveira Luiz Antonio Hussne Cavani
Secretario Municipal da Saúde   Prefeito de Itapeva

Homologamos a Resolução CMS Nº 023 de 29 de setembro de 2009.   

Conselho Municipal da Saúde
Resolução nº 024, de 27 de outubro  de 2009

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde, em sua trigésima  terceira  Reunião Ordinária, realizada no dia 27 de outubro  de  2009, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 2.667, de 27 de outubro de 2007.

RESOLVE:

Aprovar a Prestação de Contas da Saúde  referente ao 3º trimestre de 2009 

José Vergílio Rodrigues Portilho
Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marco André Ferreira D'Oliveira Luiz Antonio Hussne Cavani
Secretario Municipal da Saúde   Prefeito de Itapeva

Homologamos a Resolução CMS Nº 024  de 27 de outubro de  2009.  
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Conselho Municipal da Saúde
Resolução nº 025, de 24 de novembro  de 2009

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde, em sua trigésima quarta  Reunião Ordinária, realizada no dia 24 de novembro  de  2009, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 2.667, de 27 de outubro de 2007.

RESOLVE:

Aprovar  o Pleito de  Financiamento  junto ao Ministério da Saúde para Construção de Unidade Básica de Saúde Porte II ,  situada à  Rua Cornélio Vieira 
Cruz, s/nº. Bairro: Parque Cimentolândia, complemento do endereço: Esquina com Stefano Simonini - CEP: 18409-610 - Bairro: Parque Cimentolândia,  
destinada e apta abrigar, nove mil e quinhentos usuários de três equipes de saúde da família: ESF da Vila Mariana, da Vila Dom Bosco/ Cimentolândia e uma nova 
equipe de ESF composta pela população da Vila Sonia, Horto do Ipê, Nossa Senhora de Fátima e Parque São Jorge. 

José Vergílio Rodrigues Portilho
Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marco André Ferreira D'Oliveira Luiz Antonio Hussne Cavani
Secretario Municipal da Saúde   Prefeito de Itapeva

Homologamos a Resolução CMS Nº 024  de 24  de novembro de  2009.  
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Conselho Municipal da Saúde
Resolução nº 026, de 24 de novembro  de 2009

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde, em sua trigésima quarta   Reunião Ordinária, realizada no dia 24 de novembro  de  2009, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 2.667, de 27 de outubro de 2007.

RESOLVE:

Aprovar  o  PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE: 2.010 -2.013 . 

José Vergílio Rodrigues Portilho
Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marco André Ferreira D'Oliveira Luiz Antonio Hussne Cavani
Secretario Municipal da Saúde   Prefeito de Itapeva

Homologamos a Resolução CMS Nº 026  de 24  de novembro de  2009.  

Conselho Municipal da Saúde
Resolução nº 027, de 24 de novembro de 2009

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde, em sua trigésima quarta  Reunião Ordinária, realizada no dia 24 de novembro  de  2009, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 2.667, de 27 de outubro de 2007.

RESOLVE:

Aprovar  o Regimento da CIST- Comissão Intersetorial em Saúde do Trabalhador. 

José Vergílio Rodrigues Portilho
Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marco André Ferreira D'Oliveira Luiz Antonio Hussne Cavani
Secretário Municipal da Saúde   Prefeito de Itapeva

Homologamos a Resolução CMS Nº 027  de 24  de novembro de  2009.  
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Conselho Municipal da Saúde
Resolução nº 029, de 15 de dezembro de 2009

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde, em sua trigésima quinta  Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de dezembro  de  2009, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 2.667, de 27 de outubro de 2007.

RESOLVE:

Aprovar o pleito para implantação de dois SERVIÇOS DE RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS.

José Vergílio Rodrigues Portilho
Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marco André Ferreira D'Oliveira Luiz Antonio Hussne Cavani
Secretario Municipal da Saúde   Prefeito de Itapeva

Homologamos a Resolução CMS Nº 029 de 15 de dezembro de  2009.    

Conselho Municipal da Saúde
Resolução nº 030, de 15 de dezembro  de 2009

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde, em sua trigésima quinta   Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de dezembro  de  2009, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 2.667, de 27 de outubro de 2007.

RESOLVE:

Aprovar  o pleito de EQUIPE MÓVEL DE SAÚDE BUCAL  segundo  a PORTARIAGM/MS Nº 2371 de 7 de outubro 2009 implantação de Unidades 
Odontológicas Móveis

José Vergílio Rodrigues Portilho
Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marco André Ferreira D'Oliveira Luiz Antonio Hussne Cavani
Secretario Municipal da Saúde   Prefeito de Itapeva

Homologamos a Resolução CMS Nº 030 de 15 de dezembro de  2009.  .    

Conselho Municipal da Saúde
Resolução nº 031, de 15 de dezembro de 2009

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde, em sua trigésima quinta  Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de dezembro  de  2009, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 2.667, de 27 de outubro de 2007.

RESOLVE:

Aprovar  o  Plano de Ajustes e Metas de DST/AIDS : PAM 2010

José Vergílio Rodrigues Portilho
Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marco André Ferreira D'Oliveira Luiz Antonio Hussne Cavani
Secretario Municipal da Saúde   Prefeito de Itapeva

Homologamos a Resolução CMS Nº 031 de 15 de dezembro de  2009.      
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Conselho Municipal da Saúde
Resolução nº 032, de 15 de dezembro de 2009

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde, em sua trigésima quinta  Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de dezembro  de  2009, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 2.667, de 27 de outubro de 2007.

RESOLVE:

Aprovar  a Prestação de Contas referente a:
Termo Aditivo01/2008 referente a 09 (nove) equipes, para execução do Programa de Saúde da Família  no valor de R$  140.640,00 (cento e quarenta mil 

seiscentos e quarenta reais) sendo auferido Juros de Aplicação Financeira R$ 611,37(seiscentos e onze reais e trinta e sete centavos), aplicado Recursos Próprios  
R$ 35.821,29(trinta e cinco mil,oitocentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos)  perfazendo o Total das Despesas R$ 177.072,66 (cento e setenta e sete mil e 
setenta e dois reais e sessenta e seis centavos);

Termo Aditivo 02/2008 sendo o objeto a Transferência de Recursos Financeiros do Convênio SUS/SP, ao Município, referente a 01 (uma) equipe 
Ambulatório de Especialidades – Qualis PSF, para execução do Programa de Saúde da Família, visando a execução de atividades concernentes ao Sistema Único de 
Saúde SUS/SP, para garantir a referência ambulatorial especializada e capacitação de Equipes do PSF para especialistas em Sistema de Educação Continuada e 
Formulação de Serviço Recursos do Termo Aditivo R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais) Juros de Aplicação Financeira R$ 489,04( quatrocentos e  
oitenta e nove reais e quatro centavos) , Recursos Próprios R$ 2.057,55 (dois mil e cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) perfazendo o total das  
Despesas R$ 115.046,59 (cento e quinze e quarenta e seis reais e cinquenta e nove centavos),

José Vergílio Rodrigues Portilho
Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marco André Ferreira D'Oliveira Luiz Antonio Hussne Cavani
Secretario Municipal da Saúde   Prefeito de Itapeva

Homologamos a Resolução CMS Nº 032 de 15 de dezembro de 2009.  
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Conselho Municipal da Saúde
Resolução nº 033, de 15 de dezembro de 2009

O Plenário do Conselho Municipal da Saúde, em sua trigésima quinta  Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de dezembro  de  2009, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 2.667, de 27 de outubro de 2007.

RESOLVE:

Aprovar  encaminhamento à Secretaria de Gestão Participativa/ Ministério da Saúde  confirmando que os equipamentos recebidos para o Programa de 
Inclusão Digital estão sendo utilizados pelo Conselho Municipal de Saúde estando o mesmo apto a participar da próxima etapa que é receber a TV, DVD, antena 
parabólica. 

José Vergílio Rodrigues Portilho
Presidente do Conselho Municipal da Saúde

Marco André Ferreira D'Oliveira Luiz Antonio Hussne Cavani
Secretario Municipal da Saúde   Prefeito de Itapeva

Homologamos a Resolução CMS Nº 033 de 15 de dezembro de 2009.  

Resolução SME  Nº 00004/2010

Dispõe sobre contratação de PEB I – Eventual em caráter excepcional para 
suprir necessidades emergenciais.

                 A Secretária Municipal da Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de garantir o cumprimento 
dos dias letivos bem como a continuidade do processo ensino aprendizagem;
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Resolve:

Art.1º - As unidades escolares ficam autorizadas a admitirem PEB-I- Eventual para atender às necessidades do regular funcionamento da rede 
municipal durante o ano letivo.

Art.2º - A admissão dos professores será de responsabilidade do diretor de escola, desde que o mesmo tenha participado do processo seletivo ou do 
concurso;

Art. 3º - As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação orçamentária específica e mediante prévia autorização da 
autoridade competente, cuja supervisão se encontrar o órgão ou entidade contratante;

Art. 4º - A remuneração do professor contratado nos termos desta resolução será equivalente à hora aula de acordo com o cargo do PEB I ,  Faixa I - 
Nível I -  Anexo II da Lei 2789/08;

Art. 5º - Essa contratação será por tempo determinado e de acordo com as situações de excepcionalidades: período pandêmico, calamidade pública 
e aguardo de nomeação em concurso publico municipal.
Artº 6º - A admissão desse profissional ocorrerá somente depois de esgotadas todas as possibilidades de contratação do professor auxiliar.
Artº 7º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Educação.
Artº 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2010, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

 Itapeva, 02 de março de 2010.

Selma do Carmo Bührer Cravo
Secretária Municipal da Educação  

RESOLUÇÃO Nº.  001/10

Cria na Câmara Municipal de Itapeva a Central de Atendimento ao Cidadão – CAC.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN   Presidente

da Câmara Municipal de Itapeva,  Estado     de

São Paulo, no uso de  suas atribuições Legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  Aprovou

e ele Promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Cria na Câmara Municipal de Itapeva/SP a Central de Atendimento ao Cidadão – CAC. 

Art. 2º - Tem como pressuposto a Central de Atendimento ao Cidadão - C A C, ser o espaço onde as pessoas pode encontrar informações sobre as                                   

atividades da Câmara Municipal,  tais como:

a) Legislação em geral;

b) Projetos apresentados e em tramitação;

c) Acervos legislativos;

d) Reuniões e andamentos de projetos nas comissões

e) Atividades relativas à atuação dos vereadores e ex-vereadores na Câmara.

Art. 3º- O responsável pelo departamento será o setor de informática, o qual deverá adquirir uma linha telefônica e e-mail, em caso de atendimento 

preferencial no hall da Câmara Municipal. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapeva, 26 de fevereiro de 2010.

PAULO DE LA RUA TARANCÓN

PRESIDENTE



IMPRENSA OFICIALItapeva, 27 de fevereiro de 2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Resultado de Licitações

Tornamos público para o conhecimento dos interessados que foram adjudicadas e homologadas as seguintes licitações:

üPregão Presencial Nº 01/2010 - em favor de: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA.

üPregão Presencial Nº 02/2010 - em favor de: AMÉRICA FILTROS INDÚSTRIA E COM. LTDA.

üPregão Presencial Nº 03/2010 - em favor de S.M.I - SERVIÇOS MÉDICOS ITAPEVA LTDA (item: 09), ALFANEURO SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA (item: 11);

üPregão Presencial Nº 04/2010 - em favor de CREMALIX RESIDUOS LTDA - ME;

üPregão Presencial Nº 05/2010 - em favor de: S.R. RODRIGUES SANTOS TERRAPLANAGEM – ME;

üPregão Presencial Nº 06/2010 - em favor de: FRAZILLI REFRIGERAÇÕES LTDA (itens: 01, 03, 04, 05, 07, 09, 10, 11, 12 e 13), 

SOLUÇÃO INOX COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDÚSTRIAIS LTDA. (itens: 02 e 06), PARALELAS 

COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. (item: 08);

üPregão Presencial Nº 07/2010 - em favor de: ALTERNATIVA MAGAZINE COMERCIAL LTDA (itens: 01, 11, 16, 18, 22, 29, 30, 31, 33, 41 

e 43), ONIX BRASIL COMERCIAL LTDA (itens: 02, 12, 13, 14, 24, 25, 26, 27, 36 e 42), NEZILDA PEREIRA DA SILVA TAGUAI-ME (itens: 

03, 04, 06, 09, 19, 28, 34, 35, 44 e 45), MARCOS P. MÚSICO DISTRIBUIDORA-EPP (itens: 05, 23 e 32) e ROB KAR COMÉRCIO DE 

MAT. DE ESCRITÓRIO E UTENSILIOS-ME (itens: 07, 10, 15, 17, 20, 21, 37 e 40);

üPregão Presencial Nº 08/2010 - em favor de: ALTERNATIVA MAGAZINE COMERCIAL LTDA (itens: 02, 03, 09, 12, 16, 23, 29, 31, 33 e 

36), MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA (itens: 08, 10, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 28, 30, 37 e 40), PAPA LIX PLÁSTICOS E 

DESCARTÁVEIS LTDA. (itens: 04, 06, 07, 11, 13, 15, 27, 34, 35, 38 e 39) e TERRA CLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA-ME (itens: 01, 05, 14, 25, 26 e 32);

üPregão Presencial Nº 10/2010 - R E V O G A D O;

üPregão Presencial Nº 11/2010 - em favor de: GRANDINO PRÉ MOLDADOS LTDA.-EPP;

üTomada de Preços Nº 01/2010 - em favor de: PORT – CON CONSTRUTORA LTDA;

üTomada de Preços Nº 02/2010 - em favor de: ALICAHT ESTRUTURA METÁLICA LTDA;

Tomada de Preços Nº 03/2010 - em favor de: ALICAHT ESTRUTURA METÁLICA LTDA.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 26 de fevereiro de 2010.

ISMAEL RODRIGUES DE MORAIS

Encarregado da Seção de Compras 

25



IMPRENSA OFICIAL Itapeva, 27 de fevereiro de 201026

DECRETO N.º 6.763 / 2.010

NOMEIA membros da Equipe de Vigilância Sanitária do Município de Itapeva/SP.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 96 da Lei Estadual n.º 10.083, de 23 de setembro de 1998;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Lei Municipal n.º 1.076, de 31 de outubro de 1997;

CONSIDERANDO a indicação da Secretaria Municipal de Saúde;

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados membros da Equipe de Vigilância Sanitária do Município de Itapeva, passando a ser composta pelos 

seguintes representantes:

I - Vivian Ferrari Lima Scaranello

Gerente Técnica da Vigilância Sanitária

Farmacêutica CRF n.º 37840

Credencial n.º 22406-01

CPF n.º 220.486.708-06

II - Hélio Alves de Oliveira

Fiscal Sanitário

Credencial n.º 22406-02

CPF n.º 150.627.888-46

III - Paulo Moacyr Ferreira dos Santos

Médico Veterinário CRMV n.º 22877

Credencial n.º 22406-03

CPF n.º 270.780.860-15

IV - Flávio César Barbosa de Souza

Fiscal Sanitário

Credencial n.º 22406-04

CPF n.º 024.402.974-10

V - Bernadete Ferreira Carvalho de Macedo

Fiscal Sanitário

Credencial n.º 22406-05

CPF n.º 122.524.948-16

VI - Sidinéia de Jesus Proença

Retificação da Portaria - SME N.º0037/2010

No artigo 1º acrescentar na 4ª feira a seguinte redação: 4ª feira – Casos de Acúmulo: somente entre escolas da rede municipal, 

destinando para este dia a HTPC da segunda escola atribuída.

Itapeva, 02 de março de 2010

Selma do Carmo Büher Cravo                                                                                                                                                                

Secretária Municipal de Educação
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Órgão 07.00.00 Secretaria da Saúde 
Unidade 07.01.00 Fundo Municipal de Saúde 

Cat. Econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 1003 Assistência Hospitalar, Ambulatorial, Emergencial 

Ação 1120 Construção, Ampliação e reforma de unidade de saúde 

Fonte de Recurso 05 Transferências e Convênios Federais vinculados 
Código Aplicação 300 0099 UPA – Unidade de Pronto Atendimento 

N.º da Despesa 1043 

Valor do Crédito da Dotação R$ 140.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º, far-se-á de conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal n.º 

4.320, de 17 de Março de 1964 - recursos provenientes de excesso de arrecadação a verificar no presente exercício, oriundo de 

Transferência Fundo a Fundo, por intermédio do Ministério da Saúde e o Município de Itapeva, considerando a Pactuação realizada 

na Comissão Intergestores Bipartite – CIB/SP, conforme Resolução n.º 58, de 03 de Novembro de 2009, objetivando a implantação

Fiscal Sanitário

Credencial n.º 22406-06

CPF n.º 197.357.928-69

VII - Luciana Garcia Souto

Fiscal Sanitário

Credencial n.º 22406-07

CPF n.º 304.872.648-94

VIII - Igor Nunes de Oliveira

Fiscal Sanitário

Credencial n.º 22406-08

CPF n.º 276.607.768-51

IX - Marcelo Di Grazia

Fiscal Sanitário

Credencial n.º 22406-09

CPF n.º 202.508.078-66

X. Tatiana Ribas Gemignani Vancini

Bióloga 64027/01-D

Credencial n.º 22406-10

CPF n.º 287.436.568-89

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente o 

Decreto n.º 6.710, de 20 de novembro de 2009.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de fevereiro de 2010.LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 6.765 / 2.010

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 

2.992 de 17 de dezembro de 2009.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a autorização contida no artigo 7º, inciso I, da Lei Municipal n.º 2.992, de 17 de dezembro de 2009;

DECRETA

Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), suplementar a 

seguinte dotação do orçamento municipal vigente:
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 de Unidades de Pronto Atendimento – UPA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de fevereiro de 2010.LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal

ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

ATO N.º 007 / 2010

MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 8º, Parágrafo Único, da Lei Municipal n.º 2.992, de 17 de dezembro de 2009;

CONSIDERANDO as justificativas constantes do Processo n.º 001/09;

RESOLVE

Art. 1º Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de fevereiro de 2010, ficando 

revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de fevereiro de 2010.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
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